
 
 

 
ANEXO XVIII 

TERMO DE DECISÃO – 2ª Instância 

 

 

TERMO: DECISÓRIO; 

FEITO: RECURSO ADMINISTRATIVO; 

RECORRENTE: ____________________________________________________ 

REFERÊNCIA: PAAR – PROCESSO ADMINISTRATIVO nº ____/20__ PARA APURAÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE EM FACE DA EMPRESA _________________________, CONTRATO 

ADMINISTRATIVO (ou Licitação) Nº _____/20__; 

SID: Nº ___________; 

 

RAZÕES: Contra decisão que penalizou a empresa ____________________ com 

(advertência, multa, suspensão temporária de participação em licitação, impedimento de 

licitar e contratar e declaração de inidoneidade). 

 

DAS PRELIMINARES 

Recebo os autos para JULGAMENTO DO RECURSO ADMINISTRATIVO interposto pela 

empresa ________________________ contra decisão que a penalizou com 

_____________________ (advertência, multa, suspensão temporária de participação em 

licitação, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade). 

Verifica-se a tempestividade e a regularidade do presente recurso, atendendo o previsto na 

Lei Estadual nº 15.608/07 e  no respectivo Contrato. 

 

DAS FORMALIDADES LEGAIS 

Que foram cumpridas as formalidades legais durante o trâmite do PAAR, conforme 

comprovam os documentos anexados aos autos.  

 

DAS RAZÕES DO RECORRENTE 



A Recorrente requer ______________________ e alega que _______________________. 

 

DA ANÁLISE DAS RAZÕES DO RECURSO 

Analisando as razões do Recurso Administrativo ____________________ (justifica a decisão 

com os fatos, legislação, jurisprudência, doutrina). 

 

DA DECISÃO 

Ante ao exposto, DECIDO NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

apresentado pela empresa _____________, mantendo o julgamento anterior, de forma que, 

em razão da ________ (Por exemplo: inexecução parcial do contrato), e em função da 

gravidade deste fato, seja(m) aplicada(s) a(s) penalidade(s) de ______________ previstas 

legalmente, com fulcro no Art. 77 c/c com o Art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 c/c e Art. 150 

e seguintes da Lei Estadual nº 15.608/07, e em especial o Art. 150, III da Lei Estadual de 

Licitações e Contratos e no Contrato Administrativo nº _________________, bem como a 

aplicação da multa já calculada (fls. ____), atualizada, no valor de 

_______________________. 

 

É como decido. 

 

Em, ________/________/20_____. 

 

 

 

__________________________________ 
Autoridade Competente 

 

 

OU 

 

 

 

 

DA DECISÃO 



 

Ante ao exposto, DECIDO DAR PROVIMENTO AO RECURSO ADMINISTRATIVO apresentado 

pela empresa _______________________, e determino que o processo seja arquivado, em 

virtude de ausência de prática que justifique a sanção. 

 

É como decido. 

 

 

Curitiba, ___ de ____________  de 20__. 

 

 

 

________________________________ 
Autoridade Competente  


